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PROCURADORTA GERAL DO MUNICíPIO DE |TAUÇU

PARECER JURíDICO REFERENCIAL NO O1/2025

"Consulto jurídico. Licitoçdo e controtos Pddronização
odministtotivo. Porccer ReÍerencial, Controtação
dheto por dispensa de licitação Íunddmentodo no ort.
75, ínciso I e ll, do lei ne UJ33/2O27. Questão
rciterudomente submetido à PGM. Ausência de
complexidode a demondor onálise especifico."

I . DO RELATÓMO

É o relotório.

II . DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA GERAT PARA EXARAR

PARECER REFERENCIAT, E SOBRE O SEU USO

A Lei Municipol 892/14, de lo de dezembro de 2014, rezo êm sêu

Art. lo que o Procurodorio Gerol do Município de ltouçu, é instituiçôo

permonênte, essenciol oo exêrcício dos funçôes odministrovos no ômbito do

Município, com nível hierórquico dê Secretório do Município, sêndo responsóvel,

em todo suo plenilude, pelo defeso de seus interesses em juízo foro dele, bem

como pelos funções de consultorio jurídico. Por seu turno, o Art. 4o, Vl, rezo que

sõo funçóes institucionois do Procurodorio Gerol do Município, opinor sobrê

motérios que lhe forem submetidos pelo Prefeito Municipol, Secretórios

Municipois outros dirigentes de órgõos entidodes do odministroÇõo municipol.
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Veio o Procurodorio Gerol do Município de ltouçu o consulto

sobre o viobilidode desto Procurodorio-Gerol emitir PARECER REFERENCIAL poro

regulor os controtoÇôês diretos no ômbito do AdministroÇôo, com supedôneo

nonovoLei I4.I33,de lodeobril de2021 ,em seuAri.75, I,ell, emrozôodo

boixo volor e complexidode.
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A lei 892114 nôo uso o expressõo "outoridode jurídico móximo

competente" de formo literol, mos oo conferir oo Procurodor-Gerol o poder de

supervisionor, coordenor, emitir instruções e poreceres jurídicos, elo o posicione

como o responsóvel mÓximo pelo funçôo iurídico institucionol no ômbito do

poder Executivo Municipol, sobretudo pelo dicçõo do contido no Arl. ó0, Xll. Nôo

hó, no estruturo odministrovo municipol, ouiro corgo iurídico superior' ou

colegiodo, com otribuições normotivos sobre ossessorio jurídico. Portonto, à luz

do Lei Municipol no 892114, o Procurodor-Gerol do Município de ltouçu é o

ouloridode jurídico móximo competente poro edilor o oto previsto no orl. 53,

§5o do Lei no 14.13312021 , com compelêncio eXclusivo sobre o oto, outorizondo

o dispenso de monifestoçõo iuídico em hipótesês previomente definidos.

Especificomente sobre o controle prévio de legolidode do

controioÇôo, o ser efetivodo pelo órgôo de ossessoromento jur'rdico, rezo Ô ort.

53, s 5", do novel legisloÇôo: "É dispensóvel o onótise iuidico nos hipóÍeses

previomenÍe definidos em ato da outoridade iurídica moximo competenfe, que

deverÔ consíderor o boixo volor, o baixo complexidode do conlrotoçõo, o

entrego imedioto do bem ou a utitizoçõo de minulos de editois e insÍrumenÍos

de controto, conyênio ou ouÍros ojusÍes previomenle podronizados pelo órgõo

de ossessorom ento iurídico".

O Porecer Referenciol, consogro o princípio do EFICIÊNCIA'

previsto no Art. 37, copuf, do constituiçõo Federol e é utilizodo em vórios

municípios, inclusive, o copitol goiono, por exemplo, como fenomento de

rocionolizoçôo do trobolho consultivo, considerodo o existêncio de repeiidos

cosos com os mêsmos pressupostos foticos e jurídicos no ômbito do

Administroçõo PÚblico, poro os quois é possível estobelecer orientoçôo jurídico
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uniforme, que permite oos técnicos oferir o reguloridode do procedimenlo,

openos conferindo o cumprimento de requisitos e o documentoçôo necessório.

O Porecer Referenciol foi inslituído como umo formo de conferir

celeridode oos serviços odminiskotivos dqs Procurodorios, que, por vezes,

encontrom-se sobrecoÍÍegodos de consulÍos repetilivos versondo sobre

ossuntos semelhontes. Tol novidode reÍlete o mudonço do modelo de

odministroçôo do eslodo brosileiro, consequêncio do necessidode de se

encontror formos de prestoçõo de serviços públicos mois sotisfotórios e eficozes.

Em outros polovros, o odoçôo do monifestoçõo jurídico

referenciol possibilitoró oos Procurodores Municipois moior foco e priorizoçõo de

temos jurídicos estrotégicos e de moior complexidode, em benefício dos orgôos

e ouloridodes ossessorodos. A ideio é que se posso dedicor o tempo poro

onólise e monifestoçõo em ossuntos que ex'rjo m reflexõo e desenvolvimento de

teses jurídicos, desonerondo-se do eloboroçõo de poreceres repetitivos, cujos

orientoÇões sôo omplomente conhêcidos pelo gestor, o que foz sobreconegor

ombos os órgôos.

Neste sentido, vole notor o regro estotuído no ort. 25, § I 
o, do novo

Lei de LiciÍoçôes e ConkoÍos Adminislrotivos, que positivou umo protico ió

estobelecido hó olgum tempo pelos odministroçôes pÚblicos, verbis: "sempre

que o obleÍo permitir, o AdministroÇõo adotorá minuÍos podronizodos de ediÍol

e de controto com clóusulos uniformes".

Ressolto-se que o Tribunol de Contos do Uniôo (TCU), por meio do cn
c'ú
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Acórdõo no 2.67412c^1 -Plenórior o seguir tronscrito, referendou o viobilidode

de tois monifestoçôes, ontes mesmo desto possibilídode constor expresso no

Novo Lei de Liciloções: "Dessê modo, o despeiÍo de nôo poiror obscurídode

sobre o ocórdõo oro emborgodo, pode-se esclorecer à AGU que o
enlendimenfo doTCU referenciodo nos Acórdõos 7481201 I e 1.94412014, ombos

prololodos por esle Plenório, nôo impede o utilizoçdo, pelos órgõos e entrdodes

do odministroÇdo público federol, de um mesmo porecer iurídico em

procedimentos lícitoÍórios diversos, desde gue envolvom motéria

comprovadornenÍe idênÍico e selbm compleÍos, omp,os e obronjom Íodos os

q u e st õ es j urídicos perfinen Íes."

Sem emborgo, repiso-se que eventuois dÚvidos jurídicos suscitodos

pelo órgôo ossessorodo, ou mesmo poro esclorecer se determinodo coso

concreto omoldo-se ou nôo oos termos do presente monifestoçõo referenciol,

podem (e devem) ser objeto de consulto e onÓlise específico pelo Procurodorio-

Gerql do Município. Por esso rozõo, como condiçÕo sine quo non à odoçõo do

presente monifestoçôo jurídico referenciol deve ser oteslodo, dê ÍoÍmo expÍesso,

que o coso concÍelo se qmoldo oos lermos do presenle poÍecer e que lodos os

suos orlenloções serõo obsêÍyodos.

Assim, coberó oo responsóvel comporor o coso concreto com o

presente pqrecer, no intuito de fozer o distinçõo ou o juízo de conespondêncio.

Aplicor-se-ó sistemótico semelhonle à dos precedentes nos decisões judiciois, ou

se.io, "se o questôo que deve ser resolvido jó conto com um precedente, se é o

mesmo quesÍõo ou se é semelhonte, o precedenle oplico-se oo coso. O

1 AcôÍdão 2674/2074-Plenário, ÍC 004.757 /2014-9, relator Ministrosubíitúo André Luís dê Ca.valho, AllrO/2014
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rociocínio é eminentemente onológico. Todovio, se o questôo nõo for idêntico

ou nôo for semelhonte, isto é, se existirem porticuloridodes f ótico-lurídicos nõo

presentes - e por isso nõo considerodos - no precedente, eniõo é o coso de

distinguk o coso do precedente, recusondo{he oplicoçõo.z

Portonto, o Porecer Referenciol pode ser exorodo e ulilízodo.

III - ASPECTOS GERAIS DA CONTRATAçÃO DIRETA

A Consiituiçôo Federol de 1988 desenhou um cenório boseodo no

mériÍo, no eficiêncio e no legolidode, olém de juridicizor o próprio morol como

critério regulodor dos otividodes odminisirolivos, resultondo em prívilegior

institutos como o licitoçõo. Nesse propósito, estotuiu no ort. 37, XXl. que

"ressolvodos os cosos especií'icodos no legisloçôo, os obros, serviços, compros e

olienoçôes serõo controlodos medíonle processo de licitoçõo pÚblica que

ossegure igualdode de condiçôes o Íodos os concorenfes, com clóusuÍos que

esÍobeleçom obngoções de pogomento, montidos os condições efeÍivos do

proposfo, nos fermos da lei, o guol sornenre permítiró exigéncios de quolificoçdo

técníco e econômico indispensóver's à gorontia de cumprímenÍo dos

obrigoções".

Esso disposiÇôo constitucionol se hormonizo com outros diretrizes

constitucionois, como o princípio do isonomio (Art. 5", copuÍ) e com o proprio

Repúblico, o pressupor iguoldode de oportunidodes o todos os indivíduos, sem

discriminoções desonozoodos ou privilégios indevidos.

'z 
MARINoNI, Luiz Guilhêrme. Novo c.ódigo dê Processo Gúlcomentado. 1. ed- são Paulo: RT,2015.
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Este conjunto normotivo nôo deixo dúvidos de que o licitoçõo é o

regro o ser observodo, sempre que possível e odequodo, no medido em que os

hipoteses de controioçõo direto constiiuem excecôes e implicom redobrodos

cuidodos em suo odoq6o, tonto ossim que o Lei n. 14.133/2021 olterou o Codigo

Penol poro nele incluir o Art. 337-E, prevendo ser crime "odmilir. possibilllor ou dor

couso à conlroloçôo direlo Íoro dos hipóleses previslos em lei", mojorondo os

penolidodes poro reclusôo, de 4 o 8 onos, quondo comporodo com o revogodo

Art. 89 do Lei n. 8.óóó193. E o Art. 73 do Lei estobelece que no hipotese de

controtoçõo direto indevido ocorrido com dolo, froude ou erro grosseiro, o

controtodo e o ogente público responsóvel responderôo solidoriomente pelo

dono cousodo oo erório.

Pois bem. EspecificomenÍe no que interesso o este porecer, os

incisos I e ll do ort. 75 do Lei n. 14.13312021 dispõem que:

"Art. 75. E dispensóvel o liciÍoçõo:

l- poro conlroloçôo que envolvo volores inferiores o RS 100.0@,00 (cem mil

Íeois), no coso de obros e serviÇos de engenhorio ou de serviÇos de

monulençõo de veículos outomolores;

ll - poro conlroioçôo que envolvo volores infeíoÍes o R$ 50.000,00 (cinquenlo

mil reois). no coso de oulros seNiços e compíos;"

Poro se evilor o'Irocionomenlo" do despeso, o lei trouxe crilérios o

serem considerodos poro se consideror otingido o limite previsio nesses

dispositivos, conforme consto no § lo do mesmo ortigo 75:

"§ lo Poro fins de oferiçôo dos volores que otendom oos limites referidos nos

incisos I e II do coput desÍe orlígo, deverõo ser observodos:

(o
c.ú
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I - o somolório do que Íor despendido no exercÍcio íinonceiro relo respeclivo

unidode gesloro;

ll - o somolórío do despeso reolizodo com obieios de mesmo nolurezo,

entendidos como loís oqueles relolivos o controloÇõo no mesmo romo de

otividode."

ATERTAMOS, outrossim. que o frocionomento indevido de licitoçôo

é umo ilegolidode típico, que viso burlor os limites legois de dispenso ou de

modolidode licitotório. Portqnto, cobe oo rêsponsóvel pelo procedimento de

dispenso, oo utilizor-se desle Porecer Referenciol, verificor se o obieto poderio ou

deverio ser licitodo em coniunto com outro obieto, bem como idenlificor

frogmentoçôes orlificiois de demondos quê deveriom ser troiodos como umo só,

competindo-lhe, sempre, ovolior se hó reincidêncio de controtoçôes similores

que indicom frocionomento, coso em que este Porecêr Referencíol nôo deve ser

utilizodo, devendo os outos serem remetidos à Procurodorio Gerol poro emissõo

de porecer.

Escopom desso restriçôo os controtoÇões de oté R$ 9.153,34 (nove

3 3 Acórdão n. 1.084/2o07-Plenário
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Esso disposiçôo se hqrmonizo com o que vinho preconizondo o

próprio Tribunol de Contos do Uniôo - TCU oo determinor que se reolizosse "o

ploneiomenlo prévío dos gosÍos onuolb, de modo o evitar o frocionornenÍo de

despesos de mesmo noturezo, observondo que o volor limite poro os

modolidodes licitatórios é cumulotro ao longo do exercício finonceiro, o fim de

ndo extropolor os limites estobelecidos nos orligos 23, § 2', e 24, inciso ll' do Lei n.

8.666/1993".3
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mil cento e cinquento e três reis e lrinto e quotro centovos) de serviços de

monuiençôo de veículos outomotores de propriedode do órgõo ou entidode

controtonte, incluído o fornecimento de peços.1

Fínolmenle, o lel delermino que os conholoções dkelqs por volor

serõo preferenciolmenle precedldos de dlvulgoçôo de ovlso em sílio elehônico

oficiol, pelo ptozo mínimo de 3 (hês) dlos úteis, com o especificoçôo do objeto

pretendido e com o monifestoçôo de interesse do Administroçôo em obter

propostos odicionois de evenluois interessodos, devendo ser selecionodo o

proposlo mois voniojoso.

O Inslrumento de controlo nôo é obrigotorio no controloçôo

direto por dispenso de licitoçôo em rozõo do volor (ort. 95. l, Lei n. 14.133/2021),

podendo ser substituído por corto-controto, noto de empenho de despeso,

outorizoçõo de compro ou ordem de execuçõo de serviço, que deverõo

observor, no que couber, os clóusulqs de controto previstos no Art. 92. Se o

conlroloçõo envolver obrigoçôes Íuluros poÍo o conlrolodo, como serviços de

goronlio e de suporle técnico, lmpõe-se o celebroçõo de conhoto. Ou sejo, o

conlrolo pode ser substituído por ínshumenlos slmplificodo§. dê3de que o volor

esleio denlro dos limiles do ort. 75, I ou ll; o enhego sejo imediolo e inlegrol; o

objelo sejo slmples e de bqlxo complexidode; e seio utilizodo inshumenlo

equivolenle.

IV - INSIRUçÃO DO PROCE§SO DE CONTRATAçÃO DIRETA

4 Vide Art. 75, §7e da Lei 14.133, com as alt€rações do Decreto ne 11.317, de 2022
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| - documenio de ÍormolhoÇõo de demondo e. se for o coso, esludo lécnico

preliminor, onólise de riscos, lermo de referêncio, projelo bósico ou projelo

execuiivo;

Il - eslimolívo dê despêso, que devêró ser colculodo no formo esÍobelecido no

Art. 23 do lei I4.133/21:

lll - porecer juríCicoss e poreceres técnicos. se for o coso (obviomenie), que

demonslrem o oÍendimenlo dos requisitos exigidos;

lV - demonslroçôo do compotibilidode do previsôo de recursos oÍÇomenÍórios

com o compromisso o ser ossumido;

V - comprovoçôo de que o conlrolodo preenche os requisiios de hobiliioçôo e

quolificoçôo mínimo necessório:

VI - rozõo do escolho do controÍodo;

Vll - justificotivo de preço;

Vlll - outorizoÇõo do outoridode compeÍente

Pelo ieor do inciso l, todos os processos devem contor com o

documento de formolizoçôo de demondo. Quonto à onólise de riscos de

conlrotoÇôo e o Esludo Técnico Preliminor, considerondo se trotor dê

controtoÇõo de pequeno volor, pode ser dispensodo no coso concreio, por

oplicoÇõo onológico do que dispõe o orl.20, § 20, "o" do lnstruçõo Normotivo

no 0512017.ó

s Ainda que o referencial ou declaração d€ que o procedimento se encontra enquadrado nas hipóteses deste
Parecer
6 tNsrRUçÃo NoRMAnvA Ne s, DÉ 26 DÊ MAro DE 2017
Dispõe sobre as regras e diretri2es do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta
no âmbito da Administração Pública federaldieta, autárquica e fundacional.

O)
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Poro que este Porecer Referenciol sejo utilizodo, o instruçõo do

processo odministrotivo poro controtoÇôo direto deve seguir RIGOROSAMENTE o

preconizodo no Ni.72, obrongendo:
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Além disso, RECOMENDA-SE o juntodo deste porecer referenciol

oos outos, cujo presenço, mesmo sem decloroçõo Íormol, implicoró no

concordôncio de que o cqso concrelo se omoldo oos termos do oqui disposto.

Além disso, coberó oo orgôo dor otendimento às recomendoções consignodos

no presente monifestoçôo.

V - DO MÉRITO

A ousêncio de diretrizes cloros e uniformes poro o onólise e

oprovoçõo dos dispensos de licitoçôo de boixo volor pode levor o interpreloções

divergentes por porte dos servidores envolvidos no lromiloçdo desses processos.

Tol divergêncio, por suo vez, pode oconetor em inseguronço jurídico,

morosidode no execuçõo de serviços essenciois e, em último instôncio, em

potenciois quesiionomentos quonto à legolidode e à economicidode dos

controtoçôes reolizodos. A busco por um porecer referenciol, com o choncelo

do Procurodorio Gerol do Município, viso justomente estobelecer um norte

interprelotivo e operocionol poro os cosos de dispenso de licitoçôo de boixo

volor, promovendo o podronizoçôo dos procedimentos, o otimizoçôo do

otuoçõo odministrotivo e o solvoguordo dos interesses públicos, ossegurondo

que o dispenso de licitoçõo sejo oplicodo openos nos hipóteses eslritomente

previstos em lei e com o devido justificotivo do relevôncio do controtoçôo poro

o interesse público.

Portonto, este porecer jurídico é eloborodo em coróter referenciol,

com fundomento no ort. 53, §5o de Lei no 14.133/2021 , e tem por objetivo

oferecer monifestoçôo jurídico prévio e podronizodo poro controtoçôes diretos

por dispenso de licitoçôo em rozôo do volor, nos termos do ort. 75, incisos I e ll,

O
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Os limites constontes no Art. 75, l, e ll devem ser observodos por

exercício finonceiro e por unidode gesloro, conforme o §lo do mesmo orligo,

bem como oÍrovés do somolorio do despeso reolizodo com objeÍos de mesmo

noturezo, entendidos como tois oqueles relolivos o controloções no mesmo romo

de otividode. A dispenso de licitoçõo, emboro outorizodo pelo normo, nõo exime

o geslor público do dever de justificor o conkotoçõo, instruir o processo com os

documentos exigidos ê observor os princípios do legolidode, impessoolidode,

morolidode, publicidode ê eficiêncio (ort. 50 do Lei no 14.13312021l,.

O controle prévio de legolidode reolizodo pelo ossessorio jurídico

no Art. 53 do Lei no 14.13312021 , somente poderó ser subslituído por este porecer

referenciol se o controloçôo for de boixo risco jurídico; o objeto for podronizodo

e de boixo complexidode; ou sejom utilizodos documentos previomenie

oprovodos pelo Procurodorio Jurídico.

A Oríentoçôo Normotivo AGU no 69/2021 reforço esse

entendimento, oo odmitk o utilizoçõo de poreceres referenciois em controtoções

diretos por volor, desde que observodos os limites legois e que nôo hojo dúvidos

quonlo à legolidode do procedimento. E mois: Somente exige o monifestoçõo

jurídico nos cosos de hover celebroçôo de conkoto e ele nôo for podronizodo:

-lrl
(oc'ú
ô-

do referido normo, desde que observondo EM SUA INTEGRAIIDADE e nôo em

portes específicos. Suo oplicoçôo estó condicionodo à oderêncio estrito oos

pressupostos legois, o insiruçôo documentol odequodo e à ousêncio de

peculioddodes jurídicos que demondem onólise individuolizodq. O presente

porecer nôo substitui o onólise iurídico específico em cosos oue envolvom

complexidode, risco jurídico elevodo ou situocões excepcionois.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUÇU
Praça llete Bueno. 285, Centro, ltauçu - GO, CEP 75450-000 - Telefonê: (62) 3378-1368 s



PGM
pRocuRADoRrA GERAL DO MUNrCíPrO DE |TAUÇU

"Nôo é obrigolório monifesloçõo iurídico nos conloloções direlos de pequeno

volor com Íundomenlo no ort. 75, lou ll, e § 3" do lei n' 14.133, de l" de obril de

2021, solvo se houver celebroçõo de conirolo odministrolivo e este nôo for

podronizodo pelo órgôo de ossessoromenlo jurídico, ou nos hipóleses em que

o odminislrodor ienho suscilodo dúvido o respeilo do legolidode do dispenso

de líciloçôo. Aplico-se o mesmo enlendimenlo ôs conlroloçôes direlos

fundodos no oi.74, do lei no 14.133. de 2021, desde que seus volores nõo

ullropossem os limites previslos nos incisos ie ii do oÍ1.75, do |ei n' 14.133, de

2021 . Referêncio: ort. 5', orl. 53 §§ 3", 4o e 5o, orl.72, inciso lll. e ort. 95. do Lei n'

l4.l33, de l0 de obil de 2c21: Porcer no 00009/2O21ICNLCA/CGU/AGU;

Despocho no 4751202lDECOR/CGU/AGU. Despocho no

59 I I 2021 I C AB I CGU/AGU. "

Reiteromos que o odoçõo deste porecer é vólido desde que noo

se tronsforme em outomotismo, devendo o gesloÍ veÍiÍicor. em cqdo coso

concrelo, se o pÍocesso esló devidomênle lnslÍuído e se nõo hó necessidode de

onólise juÍídico especmco.

Feitos tois digressôes, emitimos o opiniõo de que este Porecer

Referenciol poderó ser utilizodo em controtoÇôes diretos por dispenso de

licitoçôo, desde que:

l. O voloÍ do controtoçôo eslejo denho dos limiles previslos no orl. 75, I ou ll, do

Lei n" I 4.1 33/2021;

ll. O oblelo sejo comum, podronizodo e de boixo complexidode, sem

peculioridodês iurídicos;

lll. O processo estejo devidomenle inslruído, com os documenlos exigidos pelo

legisloçôo e regulomenloçõo inierno;

lV. Seiom utilizodos minulos e modelos prêviomente oprovodos pelo

c\t
-l
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Procurodorio Gerol do Município; ou

V. Nôo hojo risco juríCico relevonte, como conflilo de inleresses, vedoÇõo legol

à conlroloçôo ou dúvidos quonlo à reguloridode do fornecedor.

A responsobilidode pelo verificoÇõo dessos condições é do gestor

de controtoçôo, ou o outro responsóvel designodo, que deveró verificor se o

processo otende oos requisitos pqro oplicoçõo deste porecer referenciol,

inserindo-o nos outos coso concorde com seus termos, ou olternotivomente,

emitindo decloroçõo q ele rêmissivo.

vr - coNcrusÃo

Dionte do exposto, nõo se vislumbro óbice jurídico à conlrotoçõo

direto por dispenso de liciÍoçôo, nos termos do ort.75, incisos lou ll, do Lei no

14.133/2021 , desde que observodos TODA§ os condiçôes ocimo e monlido o

reguloridode documenlol e procedimenlol.

Este porecer é emitido em coróter referenciol, podêndo ser

utilizodo em controtoçôes similores, conforme regulomentoçõo interno, e desde

que nôo hojo elementos que exijom monifestoÇôo jurídico específico.

PROCURADORTA GERAT DO MUNICíP|O DE ITAUçU, oos Oó dios do

mês de moio de 2025.

Nothório $o, *.n0.,
PROCURADORA GERAT

OAB/GO no 47.359

co
-lc'ú
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